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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.192 DE 24 DE MAIO DE 2023. 

 

 

Retoma o convênio CREDCESTA, após saneamentos da 

irregularidades apontadas.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA: 

Art.1º   Fica restabelecido o convênio com o produto CREDCESTA, em razão do saneamento 

das assimetrias apontadas na suspensão do convênio, e comprovação do cumprimento do decreto 

vigente que regulamenta margem consignável.   

Art.2º Fica cientificado o ente conveniado, da necessidade de obediência estrita aos limites 

máximos de consignação atualmente vigentes, sob pena de nova suspensão do convênio, sem prejuízo 

de eventual distrato.  

 

Lauro de Freitas, 24 de maio de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 

 


